
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA EXECUTIVA

SUBSECRETÁRIA DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

PROCESSO Nfi 23000.012639/2015-28

CONTRATO NO 07/2016 QUE ENTKE SI
CELEBRAM A UNIÃO, REPRESEffTADA PELO
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, POR INTERMÉDIO
DA COORDENAÇÃO- GERAL DE GESTÃO DE
PESSOAS E A EMPRESA REAL JG SERVIÇOS
GERAIS LTDA.

CONTRATANTE

A União, representada pelo MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, por intermédio da
Subsecretária de Assuntos Administrativos, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica
- CNPJ sob o n.2 00.394.445/0003-65. sediada na Esplanada dos Ministérios, Bloco "L", Anexo
1, 32 andar, em Brasília-DF, neste ato representado pelo seu Subsecretário de Assuntos
Administrativos. ANTONIO LEONEL DA SILVA CUNHA, brasileiro, casado, portador da Carteira
de Identidade n® 802.178.354-6, expedida pela SSP/RS, inscrito no CPF/MF sob o número
141.612.730-53, residente e domiciliado nesta Capital, nomeado pela Portaria n^ 239 da
Casa Civil/PR, de 15 de março de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 16 de março
de 2012, consoante delegação de competência consubstanciada na Portaria n® 694, do
Ministro de Estado da Educação, de 26 de maio de 2000, publicada no Diário Oficial da
União de 29 de maio de 2000, doravante denominada CONTRATANTE.

CONTRATADA

A Empresa REALJG SERVIÇOS GERAIS LTDA, inscrita no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica - CNPJ n® 08.247.960/0001-62, sediada no SIBS, Quadra 01, Conjunto A, Lote
2, Térreo, Núcleo Bandeirante. Brasília, DF - CEP; 71736-101, neste ato representada por
seu Representante Legal, JOSÉ GOMES FERREIRA FILHO, Brasileiro. Solteiro, residente e
domiciliado em Brasília, Distrito Federal, portador da Carteira de Identidade n® 16625,
expedida pelo CRA-DF e do CPF n® 718.246.931-68, doravante denominada CONTRATADA,
celebram o presente CONTRATO, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N® 01/2016, conforme
Processo 23000.012639/2015-28, sob a forma de execução indireta, no regime de
empreitada por menor preço global, nos termos da Lei n® 10.520, de 17 de Julho de 2002,
Decreto 5.450, de 31 de maio de 2005, Instrução Normativa/MPOG n® 2, de 30 de abril de
2008, atualizada. Instrução Normativa/MPOG n® 01, de 19 de janeiro de 2010, Decreto n®
2.271, de 07 de julho de 1997 subsidiariamente, no que couber, as disposições contidas no
Decreto n® 3.555, de 08 de agosto de 2000, atualizado. Decreto n® 6.204, de 5 de setembro
de 2007, Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei 8.078, de 11 de
setembro de 1990, Lei n® 11.889, de 24 de dezembro 2008, e na Lei n® 8.666 de 21/06/93,
com suas alterações, e demais normas que regem a matéria, mediante as Cláusulas e
condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto do presente CONTRATO a prestação de serviços Auxiliares em A
Saúde Bucal, para atender as necessidades da equipe de odontologia da Coordenação de ^
Assistência Médica e Social/CGGP/SAA, do Ministério da Educação, conforme especificações // ̂
e condições constantes do Termo de Referência e seus Encartes, Edital de Pregão Eletrônico -7^ ̂
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n® 01/2016 e proposta da CONTRATADA, que são partes Integrantes deste CONTRATO, como
se nele transcritos estivessem.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ESPECIFICAÇÃO E QUANTITATIVO DOS SERVIÇOS

A CONTRATADA deverá prestar os serviços nas instalações prediais da
Coordenação Geral de Gestão de Pessoas/Coordenação de Assistência Médica e Social, do
Ministério da Educação localizada em Brasília - DF, no Edifício Anexo I, térreo.

SUBCLÁÜSULA PRIMEIRA - A CONTRATADA deverá prestar serviços de acordo com as
necessidades estabelecidas neste instrumento e no Termo de Referência, observado o

quantitativo de profissionais a serem disponibilizados, conforme abaixo:

Tabela 01 - Categorias de serviços

ITEM CATEGORIA
N2 DE

PROFISSIONAIS
CARGA HORÁRIA

1
Auxiliarem Saúde Bucal -

CBO 3224-15
04 40 horas semanais

SUBCLÁUSULA ÚNICA - Os serviços serão executados nas instalações prediais da
Coordenação Geral de Gestão de Pessoas/Coordenação de Assistência Médica e Social, setor
de odontologia do Ministério da Educação localizado em Brasília - DF, Esplanada dos
Ministérios, Edifício Anexo 1, térreo.

CLAUSUU TERCEIRA - DO HORÁRIO E EXECUÇÁO DOS SERVIÇOS

Os serviços deverão ser prestados de acordo com a categoria profissional nos

horários estabelecidos abaixo, podendo haver flexibilidade, desde que não ocorra acréscimo
sobre a jornada de trabalho, independente de termo aditivo, sendo vedado à CONTRATADA
duplicar a carga horária regulamentar nos quantitativos máximos e horários a seguir
determinados.

Jornada de trabalho

Ordem Locai Quant.

HORÁRIOS OBSERVADO 0
CUMPRIMENTO DA CARGA HORÁRIA DA

CATEGORIA

01 Anexo 1, térreo 02 7h às16h

02 Anexo 1, térreo 02 lOh às 19h

SUBCLÁUSULA ÚNICA-A execução dos serviços, objeto do Termo de Referência, deverá ser
iniciada no prazo de até 15 (quinze) dias, contados a partir da assinatura do contrato.

CIAUSULA QUARTA - DO UNIFORME

A CONTRATADA deverá fornecer crachás e uniformes aos seus empregados,
no início da prestação dos serviços, sem os quais não poderão circular nas dependências
deste Ministério.
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subclAusula primeira - Os uniformes deverão ser entregues a todos os profissionais
mediante recibo (relação nominal, impreterivelmente assinada e datada por profissional),
cuja cópia, acompanhada do original para conferência, deverá ser enviada à fiscalização
para controle da CONTRATANTE:

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - O Uniforme deverá ser composto por roupas brancas e jaiecos de
manga comprida com punho e sapatos brancos fechados.

subclAusula terceira a substituição dos uniformes ocorrerá a cada seis meses ou
sempre que necessário, dependendo do desgaste prematuro, claramente evidenciado.

subclAusula quarta - o crachá é de uso obrigatório e deverá ser substituído assim que
apresentar qualquer defeito, não podendo, em hipótese alguma, o funcionário, exercer suas
atividades sem estar devidamente identificado por esse instrumento laborai. O crachá deve
ter foto e dados recentes,

C AUSULA quinta - DAS ATRIBUÇÕES

As atividades a serem executadas na execução dos serviços são as descritas
no artigo 9^ da Lei n^ 11.889/2008, a seguir:

1. organizar e executar atividades de higiene bucal;
2. processar filme radiográfico;
3. preparar o paciente para o atendimento;
4. auxiliar e instrumentar os profissionais nas intervenções clínicas;
5. manipular materiais de uso odontológico;
6. selecionar moldeiras;
7. preparar modelos em gesso;
8. registrar dados e participar da análise das informações relacionadas ao
controle administrativo em saúde bucal;

9. executar limpeza, assepsia, desinfeção e esterilização do instrumental,
equipamentos odontológicos e do ambiente de trabalho;
10. realizar o acolhimento do paciente nos serviços de saúde bucal;
11. aplicar medidas de biossegurança no armazenamento, transporte,
manuseio e descarte de produtos e resíduos odontológicos;
12. desenvolver ações de promoção da saúde e prevenção de riscos
ambientais e sanitários;
13. realizar em equipe levantamento de necessidades em saúde bucal; e
14. adotar medidas de biossegurança visando ao controle de Infecção

CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Constituem obrigações da CONTRATANTE, além das previstas no item 19 do
TR:

1. propiciar as condições necessárias à realização dos serviços ora
contratados pelo tempo necessário para execução dos mesmos;

2. permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às suas
dependências onde serão executados os serviços, desde que os mesmos
estejam devidamente uniformizados e identificados com cartões de
identificação (crachá).
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3. comunicar á CONTRATADA eventuais falhas e Irregularidades
observadas na execução dos serviços, determinando prazo para adoção das
providências saneadoras;

4. estabelecer rotinas para o cumprimento dos serviços contratados;

5. não permitir que os empregados da CONTRATADA executem tarefas
em desacordo com as condições pré-estabelecidas. bem como impedir que
terceiros executem o objeto contratado;

6. prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser
solicitados pelos empregados da CONTRATADA;

7. acompanhar e fiscalizar e execução dos serviços contratados, por meio
de servidor da Coordenação Geral de Gestão de Pessoas/CGGP, especialmente
designado, nos termo do art. 67 da lei n® 8.666/93 , seguindo, para isso, as
fases da "Fiscalização Inicial", "Fiscalização Mensal", "Fiscalização Diária" e
da "Fiscalização Especial", constantes da Instrução Normatlva/SLTI/MP n®
02/2008, atualizada;

8. efetuar, quando julgar necessário, inspeção com a finalidade de
verificar a prestação dos serviços e o atendimento das exigências contratuais;

9. exigir o imediato afastamento de qualquer empregado ou preposto da
CONTRATADA que não mereça confiança no trato dos serviços, que embarace
a fiscalização ou que adote conduta inconveniente ou incompatível com o
exercício das atribuições que lhe foram designadas:

10. exigir, mensalmente, os documentos comprobatórios do pagamento de
pessoal, do recolhimento de encargos sociais, benefícios, ou qualquer outro
documento que julgar necessário;

11. relacionar-se com a CONTRATADA exclusivamente por meio do seu
preposto, não podendo dar ordens diretas aos empregados da mesma. As
solicitações de serviços e eventuais reclamações ou cobranças relacionadas
aos empregados, devem ser dirigidas por intermédio do preposto da empresa.

12. verificar a regularidade fiscal da CONTRATADA junto ao Sistema de
Cadastramento Unificado de fornecedores - SICAF, antes de cada pagamento;

13. conferir todas as anotações nas Carteiras de Trabalho e Previdência
Social (CTPS) dos empregados;

14. consultar eventuais obrigações adicionais constantes na CGT para as
empresas terceirizadas;

15. elaborar pianiiha-mensal que conterá os seguintes campos: nome
completo do empregado, função exercida, dias efetivamente trabalhados,
horas extras trabalhadas, férias, licenças, faltas, ocorrências;

16. exigir a Certidão Negativa de Débito junto ao INSS (CND), a Certidão
Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais, o Certificado de
Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas
da Justiça do Trabalho sempre que expire o prazo de validade;

17. atestar as notas fiscais após as devidas verificações e a execução dos
serviços;
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18. efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados.

CLAUSULA sétima - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Constituem obrigações da CONTRATADA, além das previstas no Item 18 do TR:

1. dar integral cumprimento às exigências constantes neste instrumento,
no Termo de Referência, no Edital do Pregão Eletrônico n^ 01/2016 e seus
anexos e da sua Proposta;

2. implantar os serviços contratados no prazo máximo de 15 (quinze)
dias, a contar da data da assinatura do contrato;

3. selecionar e manter quadro de pessoal capacitado e suficiente para
atendimento dos serviços contratados, sem interrupção, seja por motivo de
férias, descanso semanal, licenças, falta ao serviço e demissão de
empregados, que não terão, em hipótese alguma, qualquer relação de
emprego com o MEC:

4. manter o seu pessoal uniformizado num só padrão, identificando-os
através de crachás contendo nome da empresa CONTRATADA em destaque e
de fácil leitura, com fotografia recente do funcionário, informando também o
nome, sobrenome e cargo;

5. zelar para que seu pessoal mantenha disciplina nos locais de prestação
dos serviços, obedecendo rigorosamente às normas estabelecidas pela
CONTRATANTE, a qual poderá exigir a qualquer tempo, o imediato
afastamento e a substituição de qualquer funcionário com conduta
incompatível com as normas estabelecidas, devendo sua substituição ocorrer
no prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) horas após a notificação formal da
CONTRATANTE;

6. prover seus funcionários de Equipamentos de Proteção Individual
(EPrs) e de segurança, de acordo com as normas técnicas da Associação
Brasileira de Normas Técnicas - ABNT correspondente aos serviços objeto
deste instrumento;

7. cumprir todas as exigências das leis e normas de segurança e higiene
de trabalho, conforme referência aos produtos e técnicas utilizados;

8. observar as normas dispostas na Resolução da Diretoria Colegiada -
RDC n®. 52, de 22 de outubro de 2009, da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, as demais legislações pertinentes em vigência;

9. designar e manter nas dependências do Ministério um preposto para
representá-la, a quem caberá responder por todos os atos e fatos gerados ou
provocados por sua equipe, bem como ter as atribuições de coordenar,
comandar e fiscalizar o bom andamento dos serviços; cuidar da disciplina;
controlar a freqüência e a apresentação pessoal dos empregados;

10. apresentar, no início da execução do contrato, relação com
informações de todos os profissionais que prestarão serviços nas unidades do
Ministério da Educação, tais como: nome, filiação, data de nascimento, RG e
CPF, endereço e telefone, bem como informar qualquer alteração;
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11. não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das
atividades, objeto deste CONTRATO, sem a prévia autorização da
CONTRATANTE;

12. responsabilizar-se pelos serviços, objeto deste contrato,

respondendo civil e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que,
por dolo ou culpa sua, de seus empregados, prepostos ou terceiros, no

exercício de suas atividades vierem a, direta ou indiretamente, causar ou

provocar à CONTRATANTE e a terceiros, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão Interessado;

13. assumir a responsabilidade por todas as providências e

obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes do trabalho,

quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados no

desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido em

dependência da CONTRATANTE, obrigando-se, ainda, a incluí-los em Apólice

Geral de Seguros de Vida em Grupo, dentro dos padrões já mantidos para os

demais funcionários da empresa;

14. encaminhar à CONTRATANTE, com antecedência de 30 (trinta)
dias, relação dos empregados que usufruirão férias no período subsequente,
assim como daqueles que irão substituí-los;

15. Instruir os seus empregados quanto à prevenção de acidentes e

de incêndios;

16. registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade

de seu pessoal, bem como as ocorrências havidas, observando o horário de

trabalho estabelecido pela CONTRATANTE, em conformidade com as leis

trabalhistas;

17. pagar, até o 5® (quinto) dia útil do mês subsequente ao vencido,
os salários dos empregados, bem como recolher, no prazo legal, os encargos
sociais devidos, exibindo, sempre que solicitado, as comprovações
respectivas, e sem vincular o pagamento de salários dos empregados ao
pagamento de fatura pela CONTRATANTE;

18. apresentar, mensalmente, a Relação de Resumo da Folha de
Pagamentos com os devidos valores e descontos legais;

19. comunicar imediatamente ao fiscal do contrato toda e qualquer
irregularidade ou dificuldade que impossibilite a prestação de serviços de que
trata este contrato;

20. atender prontamente a quaisquer exigências da fiscalização
Inerente ao objeto do contrato, sem que disso decorra qualquer ônus para a
CONTRATANTE;

21. encaminhar, mensalmente, à unidade fiscalizadora as faturas dos
serviços prestados junto com a relação nominal dos empregados e os
comprovantes exigidos no Item 11 do Anexo IV da Instrução Normativa SLTI/MP
Ne 02, de 30/04/2008 e suas alterações, sendo que para o cumprimento desta
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obrigação, deverão ser entregues as cópias dos comprovantes do mês
anterior ao mês de referência da fatura;

22. não vincular o pagamento dos salários e demais vantagens de
seus empregados ao pagamento da fatura pela CONTRATANTE;

23. encaminhar qualquer solicitação ao MEC por intermédio do fiscal
do contrato através do protocolo do MEC;

24. manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação;

25. não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo
parcialmente, este CONTRATO, nem sub-contratar quaisquer das prestações a
que está obrigada; e

26. observar a vedação quanto a utilização, na execução dos serviços,
de empregado que seja familiar de agente público ocupante de cargo em
comissão ou função de confiança no órgão contratante, nos termos do artigo
7° do Decreto n" 7.203/2010, que dispõe sobre a vedação do nepotismo no
âmbito da administração pública federal, assim como exigir a apresentação de
declaração, conforme consta no Encarte "G" do Termo.

CLAUSULA OITAVA - DO PREÇO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Pela execução dos serviços, objeto deste CONTRATO, a CONTRATANTE pagará
à CONTRATADA o valor mensal de R$ 12.882,06 (doze mil, oitocentos e oitenta e dois reais e
seis centavos), conforme quadro demonstrativo a seguir:

Especificação dos
serviços

Auxiliar em Saúde Bucal

Valor Unit.

Posto de

Trabalho

Quantidade de
Auxiliares

Valor mensal Valor Anual

do serviço

R$ 3.220,52 4 R$ 12.882,06 ■ R$154.584,75

TOTAL R$154.584,75

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - As despesas decorrentes da execução do presente CONTRATO
estão estipuladas em R$ 154.584,75 (cento e cinqüenta e quatro mil, quinhentos e oitenta e
quatro reais e setenta e cinco centavos), sendo para o presente exercício o valor de R$
132.255,82 (cento e trinta e dois mil, duzentos e cinqüenta e cinco reais e oitenta e dois
centavos) que correrá à conta do Programa de Trabalho PTRES n^ 086397, Elemento de
Despesa 33.90.39, em razão do que foi emitida a Nota de Empenho n^ 2016NE800140, em
favor da CONTRATADA.

SUBCLÁUSULA SEGUNDA-As despesas referente ao próximo exercício estarão submetidas à
dotação orçamentária própria prevista para atendimento à presente finalidade, a ser
consignada na Lei Orçamentária da união/MEC.

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado, mensalmente, mediante emissão de ordem
bancária para crédito em conta corrente da CONTRATADA, até o 5® (quinto) dia útil do mês
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subsequente ao da prestação dos serviços, mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura
discriminativa, devidamente atestada pelo Representante da Administração.

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - As Notas Fiscais devem ser eletrônicas (Nfe) conforme
disposições contidas no inciso I. Cláusula Segunda do Protocolo ICMS 42, de 3 de julho de
2009;

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - Deverão também conter nas Notas Fiscais Eletrônicas, os dados
bancários do credor para emissão da (s) ordem (s) bancária (s) e as devidas retenções
tributárias a serem feitas pela instituição conforme o artigo 64 Lei 9.430 de 27 de dezembro
de 1996.

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - Caso a empresa seja optante pelo Sistema Integrado de
Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte -
SIMPLES NACIONAL OU SUPER SIMPLES deverá apresentar a nota fiscal eletrônica,
acompanhada do Anexo ÍV da IN/RFB n^ 1234, de 11/01/2012, alterada pela Instrução
Normativa RFB n® 1.244, de 30 de janeiro de 2012, a fim de evitar a retenção na fonte dos
tributos e contribuições.

SUBCLÁUSULA QUARTA - Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, ela será devolvida à empresa, pelo representante do Contratante, e
0 pagamento ficará pendente até que sejam providenciadas as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou
reapresentação do documento fiscal não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

SUBCLÁUSULA QUINTA - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada
das seguintes comprovações;

1. pagamento das obrigações trabalhista, contribuições sociais (Previdência
Social) correspondentes ao mês da última nota fiscal ou fatura vencida,
compatível com os empregados vinculados à execução contratual,
nominalmente identificados, na forma do § 4® do art. 31 da Lei n® 9.032,
de 28/04/1995; e

2. regularidade fiscal, constatada através de consulta "on-line" ao Sistema
de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, ou na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da lei
n® 8.666/93:

SUBCLÁUSULA SEXTA - Havendo atraso de pagamento, provocados exclusivamente pela
Administração, o valor devido será acrescido de atualização financeira, e sua apuração se
fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de
mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, mediante a aplicação da
seguinte fórmula:

1 = (TX/100) 365 EM = I X N X VP. onde:
I =5 índice de atualização financeira:
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.

SUBCLÁUSULA SÉTIMA - Em cumprimento ao disposto no Art. 64, da Lei n® 9.430, de
27/12/96, Lei n® 9.718, de 27/11/98 e IN/RFB n® 1234, de 11/01/2012, alterada pela IN/RFB
n® 1.244, de 30/01/2012, a Divisão de Execução Orçamentária e Financeira reterá na fonte o
Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ, bem como a contribuição sobre o lucro
líquido, a Contribuição para a Seguridade Social - COFINS e a contribuição para o PIS/PASEP
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sobre os pagamentos que efetuar a CONTRATADA se esta náo apresentar cópia do Termo de
Opção ou Certificado de Isenção do IRPJ, nos termos da legislação vigente.

SUBCLÁUSULA OITAVA - A retenção ou glosa no pagamento, sem prejuízo das sanções
cabíveis, só deverá ocorrer quando o contratado:

1. não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a
qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou

2. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a
execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à
demandada.

SUBCLÁUSULA NONA - Na hipótese de pagamento de juros de mora e demais encargos por
atraso, os autos devem ser instruídos com as justificativas e motivos, e ser submetidos à
apreciação da autoridade superior competente, que adotará as providências para verificar
se é ou não caso de apuração de responsabilidade, identificação dos envolvidos e imputação
de ônus a quem deu causa.

SUBCLÁUSULA DÉCIMA - Quanto à prestação de serviços, na retenção do Imposto Sobre
Serviços - ISS. será observado, no que couber, o disposto na Lei Complementar ns 116, de
31 de julho de 2003.

SUBCLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - A CONTRATANTE fará o desconto nas faturas e realizará

os pagamento dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores,

bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS. quando esses não forem

adimplidos, nos termos do inciso V, do art. 19-A da Instrução Normativa MPOG n" 02, de

2008, sem prejuízo das sanções cabíveis.

SUBCLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- A COríTRATANTE realizará provisões, destacadas do valor
mensal do contrato, para pagamento do 13® salário (décimo terceiro) salário e as verbas
rescisórias aos trabalhadores da CONTRATADA, que serão depositados pela Administração
em conta-depósito vinculada - bloqueada para movimentação, conforme disposições do art.
19-A e demais exigências constantes do Anexo VII da Instrução Normativa/SLTI/MPOG ns
02/2008, atualizada.

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA

O presente instrumento terá vigência de 12 (doze) meses a contar da data de
sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos subsequentes
mediante termos aditivos, até o limite de 60 (sessenta) meses, após a verificação da real
necessidade e com vantagens à Administração, nos termos do inciso II do artigo 57 da Lei n®
8.666/93.

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Quando da contratação a Contratada deverá apresentar
Autorização para criação de Conta Vinculada do FGTS dos Trabalhadores da Contratada, em
conformidade com a IN SLTI/MPOG n® 03, de 19 de abril de 2009, e item 11 do Termo de
Referência.

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - Na ocorrência de eventual prorrogação, os custos fixos ou
variáveis, não renováveis, que já tenham sido amortizados ou pagos no primeiro ano da
contratação deverão ser eliminados.
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SUBCLÁUSULA TERCEIRA • Para fins de comprovação da vantajosidade econômica quando da
prorrogação contratual será adotado o dispositivo previsto no Art. 30-A, § 2® da Instrução
Normativa 02/2008 do MPOG e alterações, conforme convenção coletiva indicada na

proposta da contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA REPACTUAÇÃO

Poderá ser permitida a repactuação do vaior do CONTRATO, nos termos do
art. 5®. do Decreto n® 2.271, de 07/07/1997, devidamente fundamentada em Planilha de
Custos e Formação de preços e desde que observado o interregno mínimo de 1 (um) ano a
ser contado na forma do art. 38 da IN SLTI/MPOG n® 2, de 30/04/2008, observando-se. ainda,
os arts. 37 a 41-B da própria IN SLTI/MPOG n® 2, de 30/04/2008 e alterações posteriores.

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - O interregno mínimo de 01 (um) ano para a primeira repactuação
será contado a partir da data do acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou
equivalente, vigente à época da apresentação da proposta, quando a variação dos custos
for decorrente da mão-de-obra e estiver vinculada às datas-base destes instrumentos;

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será
contada a partir da data do fato gerador que deu ensejo à ultima repactuação;

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - As repactuações serão precedidas de solicitação da
COríTRATADA, acompanhada de demonstração analítica da alteração dos custos, por meio
de apresentação da planilha de custos e formação de preços ou do novo acordo convenção
ou dissídio coletivo que fundamenta a repactuação, conforme for a variação de custos
objeto da repactuação;

SUBCLÁUSULA QUARTA - É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não
previstos na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de
instrumento legal, sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva.

SUBCLÁUSULA QUINTA -Quando da solicitação da repactuação para fazer jus a variação de
custos decorrente do mercado, esta somente será concedida mediante a comprovação pela
CONTRATADA do aumento dos custos, considerando-se:

a) Os preços praticados no mercado ou em outros contratos da Administração;
b) As particularidades do contrato em vigência;
c) A nova planilha com a variação dos custos apresentada;
d) Indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referencia, tarifas

públicas ou outros equivalentes; e
e) A disponibilidade orçamentária do órgão ou entidade contratante.

SUBCLÁUSULA SEXTA - A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo
máximo de sessenta dias, contados a partir da solicitação ou da entrega sem incorreções de
todos os comprovantes de variação de custos indispensáveis a analise, o que ocorrer por
ultimo;

SUBCLÁUSULA SÉTIMA - A repactuação deverá ser pleiteada até a data da prorrogação
contratual subsequente, sendo certo que, se não for de forma tempestiva ou caso não seja
ressalvado na prorrogação o direito a repactuação, haverá a preclusão do direito do
contratado de repactuar.

SUBCLÁUSULA OITAVA - O prazo referido no item VI deste capítulo, ficará suspenso
enquanto a CONTRATADA não cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pela
CONTRATANTE para a comprovação da variação dos custos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GARANTIA
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A CONTRATADA prestará garantia no valor de R$ 7.729,24 (sete mil,
setecentos e vinte e nove reais e vinte e quatro centavos), correspondente ao percentual de
5% (cinco por cento) do valor global do CONTRATO, na modalidade de seguro garantia,
conforme § 1® do artigo 56 da Lei n® 8.666/93.

SÜBCLAUSULA primeira-A garantia de que trata esta Cláusula tem validade de 15 (quinze)
meses e deverá ser renovada a cada prorrogação efetivada, com o mesmo prazo de
validade.

SUBCLAUSÜLA SEGUNDA - A CONTRATANTE fica autorizada a utilizar a garantia, para
assegurar o pagamento de:

a. prejuízos advindos do não cumprimento, por parte da CONTRATADA, do
objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações nele
previstas:

b. prejuízos causados à CONTRATANTE ou a terceiro, decorrentes de culpa ou
dolo da CONTRATADA, durante a execução do contrato;

c. verbas rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação, efetuado
diretamente pela Administração, conforme previsão contida no art. 19,
Inciso XIX, c/c art. 19-A, Inciso IV. da IN SLTI/MPOG n® 02/2008, atualizada.

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - A autorização contida na Subcláusula anterior é extensiva aos
casos de multas aplicadas depois de esgotado o prazo recursal.

SUBCLÁUSULA QUARTA - A CONTRATADA se obriga a repor, no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, o valor da garantia que vier a ser utilizado pela CONTRATANTE.

SUBCLÁUSULA QUINTA - A garantia prestada será retida definitivamente, integralmente ou
pelo saldo que apresentar, no caso de rescisão por culpa da CONTRATADA, sem prejuízo das
penalidades cabíveis.

SUBCLÁUSULA SEXTA - A garantia somente será liberada após o integral cumprimento de
todas as obrigações contratuais, inclusive recolhimento de multas e satisfação de prejuízos
causados a CONTRATANTE ou a terceiros, bem como ante a comprovação do pagamento,
pela CONTRATADA, de todas as verbas rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação.

SUBCLÁUSULA SÉTIMA - Caso o pagamento das verbas rescisórias trabalhistas não ocorra
até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência deste Instrumento, a garantia
será utilizada diretamente pela CONTRATANTE, conforme estabelecido no art. 19-A, inciso IV
da IN/MPOG n® 02/2008 alterada pela IN/MPOG n® 03/2009.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

A execução do Contrato, nos termos do § 1® do art. 67, art.73, ambos da Lei
n® 8.666/93, e do art. 6® do Decreto n® 2.271/97, será acompanhada e fiscalizada por
servidor (ou comissão) designado(s) por portaria do Subsecretário de Assuntos
Administrativos, que anotará, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a
execução do objeto do presente contrato, determinando o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados, e atestará as notas fiscais/faturas de
serviço, para fins de pagamento.

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Para o acompanhamento e fiscalização do contrato deverão ser
observadas, no que couber, as disposições contidas nos artigos 31 ao 35 e Anexo IV da
IN/MPOG n® 02/2008, atualizada.
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SUBCLÂUSULA SEGUNDA - A Administração, devidamente representada na forma desta
Cláusula, poderá rejeitar, no todo, ou em parte, o objeto contratado, sem ônus para o MEC,
se executados em desacordo com as especificações estabelecidas no Termo de Referência e
seus anexos, neste Contrato e na sua proposta.

SUBCLÂUSULA TERCEIRA- Compete, também, à fiscalização do CONTRATO:

a) emitir pareceres relativos à execução do contrato, em especial na
aplicação de sanções, alterações, prorrogações e rescisão contratual;

b) acompanhar a entrega dos uniformes, rejeitando os que não apresentarem
boa qualidade e perfeito caimento nos profissionais, ou ainda os que
estiverem em desacordo com as especificações exigidas;

c) solicitar as substituições (coberturas) quando julgar necessárias;

d) verificar a comprovação do pagamento de todas as obrigações trabalhistas
referente à mão de obra utilizada, devendo a execução completa do contrato
ser considerada concluída somente após o pagamento de tais obrigações;

e) verificar, quando da rescisão contratual, o pagamento pela CONTRATADA
das verbas rescisórias;

f) exigir da CONTRATADA comprovantes de pagamento dos salários, vales-
transporte e auxílio alimentação dos empregados;

g) exigir da CONTRATADA os recolhimentos do FGTS por melo dos seguintes
documentos;

a. cópia do Protocolo de Envio de Arquivos, emitido pela Conectividade
Social (GFIP);

b. cópia da Guia de Recolhimento do FGTS (GRF) com a autenticação
mecânica ou acompanhada do comprovante de recolhimento bancário
ou o comprovante emitido quando o recolhimento for efetuado pela
Internet;

c. cópia da Relação dos Trabalhadores Constantes do Arquivo SEEIP (RE);

d. cópia da Relação de Tomadores/Obras (RET).

h) exigir da CONTRATADA os recolhimentos das contribuições ao INSS por meio de:
a. cópia do Protocolo de Envio de Arquivos, emitido pela Conectividade

Social (GFIP);

b. cópia do Comprovante de Declaração à Previdência;

c. cópia da Guia da Previdência Social (GPS) com a autenticação mecânica
ou acompanhada do comprovante de recolhimento bancário ou o
comprovante emitido quando o recolhimento for efetuado pela Internet;

d. cópia da Relação dos Trabalhadores Constantes do Arquivo SEEIP (RE)

i) ter o controle de férias e licenças dos empregados na planilha-resumo;
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j) observar a data-base da categoria prevista na Convenção Coletiva de Trabalho
(CCT). Os reajustes dos empregados devem ser obrigatoriamente concedidos pela
empresa no dia e percentual previsto

k) exigir, a qualquer tempo, a comprovação de condições da empresa que ensejaram
sua contratação;

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Com fundamento no artigo 7^ da Lei n^ 10.520/2002 e no art. 28 do Decreto
n9 5.450/2005, ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e
Municípios e será descredenclada no SICAF e no cadastro de fornecedores da
CONTRATANTE, pelo prazo de até 5 (cinco) anos. garantida a ampla defesa, sem prejuízo
das multas previstas neste contrato e demais cominações legais a CONTRATADA que:

1. apresentar documentação falsa;

2. ensejar o retardamento da execução do objeto;

3. falhar ou fraudar na execução do contrato;

4. comportar-se de modo inidôneo;

5. fizer declaração falsa;

6. cometer fraude fiscal.

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Sem prejuízo das sanções previstas acima, e com fundamento nos
artigos 86 e 87 da Lei n® 8.666/93, a CONTRATADA ficará sujeita, no caso de atraso
injustificado, assim considerado pela Administração, Inexecução parcial ou inexecução total
da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e
ampla defesa, às seguintes penalidades:

1. advertência;

2. multa de:

a) 0,2% (dois décimos por cento) ao dia sobre o valor da Nota
Fiscal/Fatura, em caso de atraso na entrega ou execução dos bens,
limitada a incidência a 05 (cinco) dias. Após o décimo quinto dia e a
critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá
ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa
hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da
rescisão unilateral da avença;

b) 0,3% (três décimos por cento) ao dia sobre o valor da Nota
Fiscal/Fatura, no caso de atraso na entrega do objeto, por período
superior ao previsto na alínea "a", limitado a 05 (cinco) dias
subsequentes. Após o trigésimo primeiro dia e a critério da
Administração, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma
a  configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;;

c) de até 5% (cinco por cento) o valor da Nota Fiscal/Fatura, nas
hipóteses não previstas nas alíneas anteriores, em caso de
inexecução parcial da obrigação assumida;

d) 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, em caso
inexecução total da obrigação assumida.
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e) Dl- No caso de ocorrência concomitante das
multas previstas nas alíneas "a" e "b" com as da alínea "c", o
percentual aplicado não poderá ultrapassar a 7,5% (sete e meio por
cento).

3. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento
de contratar com o MEC, pelo prazo de até 2 (dois) anos.

4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou
a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a
CONTRATATíTE pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da
sanção aplicada.

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - As sanções de multa poderão ser aplicadas à CONTRATADA
juntamente com a de advertência, suspensão temporária para licitar e contratar com a
Administração da CONTRATANTE e impedimento de licitar e contratar com a União;
descontando-a do pagamento a ser efetuado.

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento,
ou seja, na fase da defesa prévia, a CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor
correspondente à multa, até a decisão final da defesa prévia. Caso a defesa prévia seja
aceita, ou aceita parcialmente, pela CONTRATANTE, o valor retido correspondente será
depositado em favor da CONTRATADA, em até 5 (cinco) dias úteis a contar da data da
decisão final da defesa apresentada.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABIUDADE AMBIENTAL

A CONTRATADA deverá atender, no que couber, os critérios de
sustentabilidade ambiental previstos na Instrução Normativa ns 01, de 19 de janeiro de
2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão - SLTI/MPOG. Neste sentido a CONTRATADA deve fazer uso de técnicas
sustentáveis como por exemplo a reciclagem de materiais quando possível, reduzindo
sempre que possível (a exemplo) uso de copos descartáveis, compra de uniformes com
certificação de origem dos materiais e tecidos e exigência de certificação INMETRO e ABNT.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO

A Inexecução total ou parcial do objeto deste CONTRATO enseja sua rescisão,
de conformidade com os arts. 78 e 79 da Lei n.® 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBUCAÇÃO

O presente Contrato será publicado, por extrato, no Diário Oficial da União,
nos termos do Parágrafo único do art. 61 da Lei n.® 8.666/93, correndo as despesas à
expensas da CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

O Foro do presente CONTRATO é o da Justiça Federal, Seção Judiciária de
Brasília/DF, para dirimir quaisquer litígios oriundos do presente instrumento contratual.
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E por assim estarem de pleno acordo, assinam o presente instrumento, em 02
(duasrvTas, de igual teor e formar-paxia todos os fins de direito, na presença das duas
t/estemunhas abaixo, que a tudo assistirarrTs

Brasílií>/DF, 22 de fevereiro de 2016

ANTONIO LEONEL DA SILVA CUNHA

CONTRATANTE

S FERREIRA FILHO

NTRATADA

FESTEMUNHAS:

NOME

CPF

RG

NOME

CPF

RG
Luís fernancfc Bertol

Chefe de âvlsdo
SIAPE: 1549011

CPF; 948.995.929-49
RG; 2.763.430 - SSP/DF

- LiBtratosdoli
Admlntetratfvo

'6: 176.755-3
244.174.831-91
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HOSPITAL DAS FORÇAS AR>UDAS

AVISO DK LICITAÇÃO
fRECÃO ELETRÔNICO S'- 5.JÕI6 CASG I1M08

Processo t»OÍ.^Ü(>üOV4320l522 . Obiclo. Esubelcccr as diicirtza uc-
mis paia fUtuta c avvntuol aquisicio dc Máquinas do Ht-modlálisc
pam s Clinica de Nc&olo^ia e Unidade dc Tiaiamcnlo Intensivo,
cooformc CDfldtçdes, qt^Udodes. CMgênciai e estimativas, mclutive
as encaminhadas pelos óissos e enlidàilct participaolcs (quando for o
coso), estabelecidas no Timno de Refirrêtiaa. Total de Itens Liatados
OOOUI Edital: 2.VD2/2016 de OSbOO Os I2bOO c de I3h ás IdblX)
Eadcicfe Estrada Contorno do Bosque Shi - ShcfsuJ (cruzeiro No-
vo/df) Sudoeste • BRASÍLIA • DF ou «vuu compm^vcmamcn-
tais^bt^edital/lUdUS-OM-ZOIA Enitega das Pimstas a partir
dc 29t02/2UI6 ás OShOO no site wM-w.eomprasnel gov.br Abertura das
Propostas: 09/tl3/20l6 ás CMhUO n siUí uww,comptasnet.gov.br.

SÉRGIO LOPES CROSSEITI
Ordcnoilcr dc Despesas

(SIDEC • 24A)2/2016) n24(>S-(K)001-20l6NE«>1395

SECRETARIA-GERAL

EXTRATO DE TER.MO ADITIVO

Espccic Teimo Aditivo n' 1/201A ao Convênio n' 782*43/2013
Convencntcs. Concedcnte : MINISTÉRIO DA DEFESA. Unidade
Gestora 110394. Gestão: 00001. Convenenlc : MUNICÍPIO 0£ SE
NADOR OUIOMARD. CNPi n* OJ 077 251/0001.25 Pronogatâo do
prazo de vigíneia. Milor Total RS I 530 620,00. Valor w Con-
inpsmda. RS 30.620,00, Vigência 31/12/2013 a 011/06/2016 Daladc
Assinaluia. tMi2/20l6. Siunalanos Concedcnte . ROBERTO DE
MEDEIROS DANTAS, CW n' 4*3 922 I9R-72. Convcnente )A-
MES PEREIRA DA SILVA. CPF n* 663 595 972-68

(SICONV(PORTAL) • 24/010016)

Ministério da Educação

SECRETARIA EXECUTIVA
SUBSECRETÁRIA DE ASSUNTOS

.ADMINISTRATIVOS
E.XTRATO DE CONTRATO N" 7/2016 . UASC 150002
N* Ptoeeso. 230O0UI26392OI52*

PREGÃO SISPP .f 1/2016 Coniratane MINISTÉRIO DA EDU-
CACAO -CNPi Conualado 08247960000162 Contratado : REAL
JG • SERVIÇOS GERAIS LTDA 43bjolo Prestação de serviços Au-
xiliores om Saúde Biicnl. para atender rs necessidades da equipe dc
odontologia da Coordenação de Assistência Médica e So-
ciol/CGOP/SAA. do Ministério da Educação. Fundamento Legal' Lei
8 666/93 e allcraçõcs Vigência 21V2/2UI6 a 22/02C0I7. \^r To
tal RSI54 384.75 Fonte. 112000000 - 2016NE800I4V Oma de As-
snatuia. 22A)2^0I6.

(SICCW - 24/02/2016) 150ÜU2-OOOOI-20I6NE800001

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇAO
TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

EXTRATO DE CONTR.ATO ,\* WOIÓ - UASG 153010

N* Processo 23063003898201518
PREGÃO SISPP N* i2üI6 Contratante CENTRO FED DE ED
TECNOLÓGICA CELSOSUCKOW DA FONSECA RJ CNPJ Con
tratado 0553I749OÜ0I89 Coniratiki ELEVADORES IVIMAIA
LTDA • EPP -Objeto. Serviço de manutenção preventiva e eonrava

de cleiadoiet Fundamcnio Legal. Lci 86666/3, suas atualizações e
outros dispositivos legais Vigência 23/02/2016 a 23/02/2017 Valor
Total RS132 3l)0,ü0 Fonte 11200011(10 • 2016NE8O0I36. Data de

Asfinaluiti: 23/02/2016

(SICON - 24/01/2016) I530IO-15244-2016NE8001Ü3

EXTRATO DE TERMO .ADITIVO 2/2016 - ILASC 153010

Número do Contrato 103/2014.
N" Processo 230630ÜÍ96520I31J

PREGÃO SISPP N- 111,2013. Contratante CENTRO FED DE ED
TECNOLÓGICA CELSOSUCKOW DA FONSECA RJ CNPJ Con
tratado 14354550000113 Contratado CRIANDO VERDE ELÉ

TRICA LTDA - ME -Objeto' inclusão dc cláusula antúiepotismo.
Fundamento Legal. Lei *666/93. suas olualizações e outros diqro-
sÍQvos legais. Data de Assinatura. 22/01/2016

(SICON - 24/02/2016) 255(J1Ü-I5244.20I6NE*(WI03

CENTRO FEDER-VL DE EDUCAÇÃO
TECNOLÓGICA DE MINAS GERAIS

EXTR.ATÜS DE CONVflMOS

ESPÉCIE: Teimo de Convênio dc Estagio SCCONT n° 001/2016
PARTES. CEFET-MO e Universidade FUMF.C VIGÊNCIA. 05(cin-
eo) anos a pomr da data assinatura. Processo 23062 006746/2015-
92.

ESPÉCIE. Termo de Convênio de Estagio SCCONT n* 005/2016
PARTES. CEFET-NKj e CIEE/PR VIGÊNCIA 05(euico) aons a par
tir da dou assinatura. Processo 23062 002570/2014-19

COLÉGIO PEDRO II

AVISO DE ANULAÇÃO
PREGÃO N- 14/2016

Fica anulada a licitação supracitada, referente ao [Hocesso N*
23040002035201505 Objeto Pregão Eletrônico ■ Serviço de vi-
gilànciB armada e demriTiadx noturna e diuma e monitoramento alia-
vôs de sistema de vigilância eletrônica

OSCAR HALAC
Reitor

(SIDEC - 24/02/2016) 153167-15201-2Ü16NE0OOUO2

COORDENAÇÃO DE APERFEIÇOAMENTO DE
PESSOAL DE NÍVEL SUPERIOR

EXTRiVTO DE CONTRATO N* 6.2016 - l ASC IS4003

N* Processo 2303*005666201517

DISPENSA S" 1/2016. ConUatanie. FUND COORD DE APERFEI
ÇOAMENTO DE -PESSOAL DE NÍVEL SUP. CNPJ Contratado
34028316000707 Contratado EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E -TELÉGRAFOS. Objeto: Prestação, pela ECT, de serviços
c venda dc produtos não exclusivos. Fundanienlo Legal /Lit.24. ine
VIU da Lci 8 666/93 Vigência: 22/02/2016 a 22632/2017 Valor To
tal. RS691 822.68 Fonte 1I20CKKK30 - 20I6NE8(H3(I66 DaQ dc A>-

smatura: 22A)2/20I6

(SICON - 24/022016) 154003-l5279-2ai6NE*000?4

EDITAL
RESULTADO FINAL DO r CRONOCRANU DO EDITAL

12015
PROCRAAU GERAL DE COOPERACaO INTERNAOCNAL

Processo N° 23U38.1KI2391/2013-06
O PRESIDENTE DA COORDENAÇÃO DE APERFEI

ÇOAMENTO DE PESSOAL DE NÍVEL SUPERIOR • CAPES, no
uso dc suas atribuições, eonfendas pelo Eslotino aprovado pelo De
creto n" 7 692, de 02 03 21)12. publicaclo no Diáno Oficial oa Umão
no dia 6 subsequente, (oma râblico o resultado final do 2* cto-
nogiama de 20Ía do Edital do PGCt o* O2/20I5, publicado no DOU
dc 0901 2015, seção 3. pte 27

Endereço hl^ n*wy. c^res.gov.br/cooperaeao-intenecio-
nal/mullinacional/prDgrama-gciaJ-de-coeçKiasio-in(emacianaJ.

CARLOS .AFONSO NOBRE

ÔVISQ DE LICITAÇÃO
PREGÃO N' 60/2016 • IIASG IS4003

N* Processo 23038003942201511 Objeto Pregão Elcúô-
mco - Contratação de empresa especializada para prestação de serviço
de numiamçãodepenianai verticais Total dc Itens Licitados 00001
Edital 25/0^016 dc OShÜO ás I2h00 e dc I3h ás IThOO Endereço.
Scmr Bancário Ncutc ()oadra 02 Bloco I Lote 06 BR.ASILIA - DF ou
vi-uw comprasgovemamcniaij govbr/cdiial/l54UU3-05-80-2U16
tnrga dos Propostas: a partir de 25/02/2016 ás U8hOO no site
vvxvia compiasnet.gov.br Abcitura das Propostos. 11/03/2016 ás
09h00 n sue ivwvv comprasnel gov br

FLAViA ALICE PRAÇA NOGUEIRA
Pregoeiro

(SIDEC • 2-IA)2/2016) I.U003-15279.20I5NE800137

DIRETORW DE EDUCAÇÃO À DISTÂNCIA

EXTRATO DE DOAÇÃO

Termo de Doação - CONV-UAB 172/2010. Doador Coordeno^ dc
Aperfeiçoamento dc Pessoal dc Nível Superior - CAPES CNPJ
00 889 834/000 i-08. DonoUcio: Univcreidacu Éstaduol de Santa Cruz
- UESC Objeto Doação dc bens adquiridos por Universidade Es
tadual de Sréita Ciuz, com iccuisos provenientes de convênio con
cedido pela Fundação CAPES Fundamento Legal Artigos I 165 <
scgumlcs do Código Ciirl Brasileiro. Dccrcm n 99 65* de 30/lOJW.
Lei 8 666 de 21 de junho dc iW3 Signaiano pela CAPES Jean Marc
Mutzis • Diretor de Educação a Oisclncia e pela lES Adelia Maru
Carvalho dc Melo Pinbaro - Rcitora

DIRETORIA DE FORMAÇÃO QE PROFESSORES DA
EDUCAÇAO BASICA

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

Processo: 23038.a3627&2009-ll Convênio PARFOR 91/2010. Ctm-
cedente: Fundação Coordenação dc Apeifeiçoamcnto dc Pessoal ̂
Nivel Superior - CAPES CNP) 0U8m34AXWI-08 e Convenci^
Univeisidide Regional do Cann - URCA CNPJ 0674O864/0WI-26
Objeto Proiiuv vigência do Convêmo para 31/03/2017 Funda
mento tê : nitaria toterminutenal N* 507/2011 Data da asaina-
lura 22A)2/20I6 Signaiáno pela CAPQ Irene Mauncio Cazoria -
Diretora dc Formação do Professores da Ethicação BOsica e pela lES.
José Paincio Pereira Melo - Redor.

Processo 33038.003643/2010-63. Convêiúo. PARFOR Ü7/20II Con-
vcdcnlc: Fundação Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de
Nivci Supenor - CAPES CNPI OOgm34mj-OR c Convenenle.
UmveraiMde do Estado do Mruo GtDsso - LTÍIEMAT CNPI:
01367770/0001-30 Objeto Proirogar vigcnca do Convênio para
31/03/2017. Fundamento legal. Pertaru InlermimnenBl FT 507/2011.
Data da assinarura 23/02/2016 Signatáiio pela CAI^S Irene Mau
ncio Cazorta - Diretora de Fotmxio de Professores ds Educação
Básica e pela (ES Aos Mana Di Rcnzo - Reilora.

DIRETORIA DE PROGRAMAS E BOLSAS NO PAIS

EXTRATO DE CONCESSÃO DE AUXÍLIO RNANCEIRO Á PESQUIS.\DORES

Termo do Concessão e Aceitação de Afoie Faaaceiro - Conccdente CAPES CNPJ- 00.889.834/D00I-OS - Objetivo: Concessão de Auxilio Fmaoceiro a Pesqasarierai - Sigoatárioa - pela CAPES: /Uálbeito Gassi

Carvalho - Diretor de Programas e Bolsas no Pú - Subsonao e pelo beoeSeiáno (a).

CEE Processo Programa Vigência INoo de Empenho
PAEP 0073/2016 S.OW.OO 25/U 20I6N

-.C074/2Ü.I.6 DE

7000.00
610 828 137-5.3 23038 005382/2015-21 P.AEP 00T7/20I6 9.000.00 22A)l/20i6 a 22/07/2016 20I6NÊ00107.1(CUSTEIO)

050 126 40H-61 23038 005728^015-91 PAEP 007X/20I6 10 000,00 0lã)l/2016 á Ot/OS/2016 20l6NEU0i067(CUSTEIO)

22038.00^1/2015.3 PAEP 0079/2016 DW.OO 22fl)|/2Q|6 í zimigm

l&uéfKiáno lal
SEBORA CRISTINA rtFFREY
[jEAN MAC COLE TAVARES S,
MARIO BENJAMIh

SANDRA MAWAJQa
JpSE MAURiaO DE CASTRO D0MINCUE5
.PA.S.1UVA
|E^RO DE ALCÂNTARA BITTENCOUBT CÉ-
QLIVERIQRSCHEID

.VANESSA .M0.REÍMJ3SQWQ

.MILTON Vie(RA_J.UM.QR
iMAROARETE CASAG&ANDE.:
iPATRICIA SAMPAIO TAVARES
NELSO.N VIOLANTE DE '

.i5Êl$36j!27«
1032 442 356-03

iegu-UiyjLtó-
I22íl2«-fie22ia/2Sa5iQ?.. -JàEE-JaiwZOIs.
!2303g.Oü5727/2015-*6 ;PAEP 0081/2016

4 000.00

llOQOO.IIÜ
05/O2/2OI6Í Q5A18/20I6
1)4/01/2016 á O4/07/2ÜI6

20[SNE0ai063lCUSTEIQ)

|2016NEQ0IW9(CUSTEIO)
. ZOlíNEftÜ 1068ICUSTEIO)

«iMíxcusmou

Este documcnlD pode sr venficado no endereço eletrôiuco hnp/Amivuim "«s-s-lnul
pelo Código U00320I6022500023

Doaunenlo assmado digitainrenle canfimne MP n' 2200-2 de 24/08/2001. que lastttui a
(nfraestrutura de Chaves Públicas Brasileira • ICP-Brasit.



SIASG,SICON,CRONOGRAMA,CONSULTA,CONCRONO

DATA: 24/02/2016 HORA: 15:40:28

CONSULTA CRONOGRAMA )

USUÁRIO: CARLOS

22/02/2017

154.584,75

UASG: 150002 - SUBSECRETÁRIA DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

CRONOGRAMA: 150002 - 00003 / 2016 SITUAÇÁO : ATIVO

TIPO: SERVIÇOS VIGÊNCIA : 22/02/2016 A

CONTRATO : 50-00007/2016 VALOR TOTAL:

PREGÃO : 00001/2016

ITEM DE SERVIÇO : 00001 - SERVIÇO AUXILIAR DE LABORATÓRIO / ODONTOLOGO

ITEM DO PROCESSO : 00001 QUANTIDADE DO ITEM: 1

VALOR ITEM: 154.584,75 VALOR FORNECEDOR: 154.584,75

FORNECEDOR : 08.247.960/0001-62 - REAL JG - SERVIÇOS GERAIS LTDA

A PARTIR DE: ETAPA: SUBETAPA: PARCELA:

DT.INÍCIOETAPA SUBETAPA PARC. VALOR DT.INICIO DT. FIM

001 PREVISTO

REALIZADO

002 PREVISTO

REALIZADO

003 PREVISTO

REALIZADO

004 PREVISTO

REALIZADO

3.435,22 22/02/2016 29/02/2016

12.882,06 01/03/2016 31/03/2016

12.882,06 01/04/2016 30/04/2016

12.882,06 01/05/2016 31/05/2016

PF1=AJUDA PF2=EMPENH0S PFS^SAI PF7=RECUA PF8=AVANÇA PF12=RET0RNA M#D



SIASG,SICON,CRONOGRAMA,CONSULTA,CONCRONO

DATA: 24/02/2016 HORA: 15:40:52

CONSULTA CRONOGRAMA }

USUÁRIO: CARLOS

22/02/2017

154.584,75

UASG: 150002 - SUBSECRETÁRIA DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

CRONOGRAMA: 150002 - 00003 / 2016 SITUAÇÃO : ATIVO

TIPO: SERVIÇOS VIGÊNCIA : 22/02/2016 A

CONTRATO : 50-00007/2016 VALOR TOTAL:

PREGÃO : 00001/2016

ITEM DE SERVIÇO : 00001 - SERVIÇO AUXILIAR DE LABORATÓRIO / ODONTOLOGO

ITEM DO PROCESSO : 00001 QUANTIDADE DO ITEM: 1

VALOR ITEM: 154.584,75 VALOR FORNECEDOR: 154.584,75

FORNECEDOR : 08.247.960/0001-62 - REAL JG - SERVIÇOS GERAIS LTDA

A PARTIR DE: ETAPA; SUBETAPA: PARCELA:

DT.INÍCIOETAPA SUBETAPA PARC. VALOR DT.INICIO DT. FIM

005 PREVISTO

REALIZADO

006 PREVISTO

REALIZADO

007 PREVISTO

REALIZADO

008 PREVISTO

REALIZADO

12.882,06 01/06/2016 30/06/2016

12.882,06 01/07/2016 31/07/2016

12.882,06 01/08/2016 31/08/2016

12.882,06 01/09/2016 30/09/2016

PF1=AJUDA PF2=EMPENH0S PF3=SAI PF7«=RECUA PF8=AVANÇA PF12=RET0RNA M#D



SIASG,SICON,CRONOGRAMA,CONSULTA,CONCRONO ( CONSULTA CRONOGRAMA )
DATA: 24/02/2016 HORA: 15:41:02 USUÁRIO: CARLOS

UASG: 150002 - SUBSECRETÁRIA DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

CRONOGRAMA: 150002 - 00003 / 2016 SITUAÇÃO : ATIVO

TIPO: SERVIÇOS VIGÊNCIA : 22/02/2016 A 22/02/2017

CONTRATO : 50-00007/2016 VALOR TOTAL: 154.584,75

PREGÃO : 00001/2016

ITEM DE SERVIÇO : 00001 - SERVIÇO AUXILIAR DE LABORATÓRIO / ODONTOLOGO

ITEM DO PROCESSO ; 00001 QUANTIDADE DO ITEM: 1

VALOR ITEM: 154.584,75 VALOR FORNECEDOR; 154.584,75

FORNECEDOR : 08.247.960/0001-62 - REAL JG - SERVIÇOS GERAIS LTDA

A PARTIR DE: ETAPA: SUBETAPA: PARCELA:

DT.INÍCIOETAPA SUBETAPA PARC. VALOR DT.INICIO DT. FIM

009 PREVISTO

REALIZADO

010 PREVISTO

REALIZADO

011 PREVISTO

REALIZADO

012 PREVISTO

REALIZADO

12.882,06 01/10/2016 31/10/2016

12.882,06 01/11/2016 30/11/2016

12.882,06 01/12/2016 31/12/2016

12.882,06 01/01/2017 31/01/2017

PF1=AJUDA PF2=EMPENH0S PF3=SAI PF7=RECUA PF8=AVANÇA PF12-RET0RNA M#D



SIASG,SICON,CRONOGRAMA,CONSULTA,CONCRONO ( CONSULTA CRONOGRAMA )

DATA: 24/02/2016 HORA: 15:41:11 USUÁRIO: CARLOS

OASG: 150002 - SUBSECRETÁRIA DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

CRONOGRAMA: 150002 - 00003 / 2016 SITUAÇÁO : ATIVO

TIPO: SERVIÇOS VIGÊNCIA : 22/02/2016 A 22/02/2017

CONTRATO : 50-00007/2016 VALOR TOTAL: 154.584,75

PREGÃO : 00001/2016

ITEM DE SERVIÇO : 00001 - SERVIÇO AUXILIAR DE LABORATÓRIO / ODONTOLOGO

ITEM DO PROCESSO : 00001 QUANTIDADE DO ITEM: 1

VALOR ITEM: 154.584,75 VALOR FORNECEDOR: 154.584,75

FORNECEDOR : 08.247.960/0001-62 - REAL JG - SERVIÇOS GERAIS LTDA

A PARTIR DE: ETAPA: SUBETAPA: PARCELA:

ETAPA SUBETAPA PARC. VALOR DT.INlCIO DT. FIM

013 PREVISTO : 9.446,87 01/02/2017 22/02/2017

REALIZADO:

PF1=AJUDA PF2=EMPENH0S PF3=SAI PF7==RECUA PF8=AVANÇA PFI2=RET0RNA M#D


